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INDICACAO N° 140/2017
AUTOR: EDVALDO REBEQUE PEREIRA

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a necessi-
dade da instalacdo de lixeiras apropriadas para receber o lixo ele-
tronico em alguns pontos da cidade, tais como prefeitura e postos

de saude, entre outros.

JUSTIFICATIVA:

A providéncia é importante considerando que mi-
lhares de aparelhos eletronicos que possuem pequena vida util,
sdo descartados com frequéncia, causando danos a saude, princi-
palmente em decorréncia de metais pesados como chumbo,
cadmio e mercurio, além de outros elementos téxicos. Dessa for-
ma, pedimos as providéncias necessarias para o atendimento da
presente Indicagéo.

Plenéario Teté Faria, 03 de maio de 2017.
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